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"lnstitui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS 2026)

do ítlunicípio de Santa Fé Do Araguaia-To e da ouúas
providências."

FE DO ARAGUAIA, Estado do Tocantins, aprova e eu, Prefeita

hicipal, sanciono a segu inte Lei:

Art. ío Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Santa Fé do

Araguaia/TO - REFIS 2026, destinado a promover a regularização de crájitos da Fazenda Pública

Municipal, tributários ou nâo tributários, relativos a impostos, taxas, confibuiçoes de melhoria e demais

débitos de competência municipal, vencidos até 31 de dezembro de 2025, mnstituídos ou não, inscritos

ou não em divida ativa, ajuizados ou nã0, com exigibilidade suqensa ou nã0.

Arü 2". O ingresso no REF|S/2026 possibiiitará ao suieito passivo, pessoa física ou

lurídica, a adesão a regime especial de consolidação e parcelamento dos debitos fiscais a que se refere

o art. í0, na Íorma eslabelecida na tâbela abaixo:

PeÍcêntual de Desconto

§ 1o. O valor mínimo da parcela será de 12 URFIS para pessoa fisica e 30 URFIS para

pessoa Jurídica;

§ ?. Os contribuintes mm débitos tributários iá parcelados em programas de

recuperação fiscal anteriores poderão aderir ao RÊFIS 2026, hipótese em que serão deduzidas, do

número máximo de parcehs admitidas, as parcelas vencidas até a data da adesã0, observadas as

disposi@es desta Lêi.

§ 30. Tratandose de débitos tributários inscritos em riívida ativa e objeto de execuçâo

fiscal, o pedido de parcelamento deverá ser instruido mm o comprovante de pagamento das custas

processuais, ficando suspenso o curso da execução fiscal até a quita@o integraldo parcelamento.

§ 40. A primeira parceia deverá ser paga no ato da íormalização do parcelamento.

§ 5o. A adesão ao REFIS 2026 implica a manuten$o dos gravames deconentes de
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Art 30. A adesão ao REFIS/ 2026 implica:

I - a conÍissáo inevogável e inetratável dos débitos Íiscais inciuidos no programa;

ll - a enúncia expressÍl a qualquer defesa, impugnação, recurso administrativo ou
judicial, bem erno a desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos objeto do parcelamento;

lll - a ciência quanto às exrcu@s liscais em curso e aos respectivos valores, quando

existentes;

lV - a aceitação plena e inekatável de todas as condiçoes estabelecidas nesta Lei;

V - o cornpromisso de recolhirnento regular dos tributos reíerentes ao exercício corrente;

Vl - a adimplência das parcelas de programas de reorperação fiscal anteriores não

abrangidas por esta Lei.

Art 4o. O requerimento de adesão deverá ser apresenlado:

| - em foi'mulário próprio disponibilizado pela Administra$o Municipal;

ll - de forma Índivídualizada por tributo, com discriminação dos respectivos valores e

indicação do número das a@s executivas, quando houver:

lll - assinado pelo devedor ou por seu representante legal, devidamente constituído com

poderes especíÍims;

a) comprovante de pagamenlo das custas processuais e honorários advocatícios, no

c:sn r{e déhiln ohietn de expcrrcâo fisr':l'

b) cópia do contrato social, estatuto ou ato constitutivo, bem como de suas alterações,

quando se tratar de pessoa jurídica, de modo a possibilitar a identificação dos responsáveis legais;

c) instrumento de mandato, quando o pedido for Íormulado por procurador.

ParágraÍo único. O contíbuinte que possui!'ação judiclal cu processo adrninist,.ativo ern

curso, no qual pleiteie restabelecimento de opção ou reinclusão em parcelamentos anteriores, deverá,

como condição para usufruir dos benefícios desta Lei, desistir da respectiva demanda e renunciar ao

direito sobre o qual ela se Íunda, devendo comprovar o plotocolo do pedido de extinção do processo,

mm resoluçáo de mérito, no ato da adesão ao REFIS 2026, nos termos da legislação processual

vigente.

Art 50 Consütuem causas de exciusáo do contibuinte do REFIS 2026, com a
consequente revoga@o do parcelamento:

iV - instruício, conforme o caso, com os seguintes documentos:
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I - o atraso no pagamento de 02 (duas) parcelas consecutivas ou 04 (quako) parcelas

allernadas, relativas aos débitos abrangidos pelo programa;

ll - o descumprimento das disposi@s desta Lei ou de qualquer intimação ou notificação

expedida no interesse de seu cumprimento;

lll - a decretação de falência do sujeito passivo, quando se tratar de pessoa jurídica;

lV - a cisão, Íusáo, incorporaÉo ou transformação da pessoa jurídica, salvo se a
sucessora ou inmrporadora permane@r estabelecida no Município e assumir formalmente a
responsabilidade pelos débitos parcelados;

V - a prática de qualquer aio ou procedimento tendente a omitir inÍorma@es, reduzir

indevidamente valores devidos ou subtrair receita do contríbuinle optante.

Parágraío único. A exclusão da pessoa física ou jurídica do REFIS 2026 inplic:rrá a

exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, mm o restabelecimento dos

acréscimos legais previstos na legislação aplicável, abatidos os valores já pagos, bem como, se for o

caso, o aiuizamento da execução fisca! ou o regular pmsseguimento da aÇão já em curso.

ÂÉ e O Vazo pafi adesáo ao REFIS 2026 encenar-se-á, impreterivelmente, em 30 de
junho de 2026.

Art. 7o. Esta Lei enha em v§or na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITÁ iJUNICIPAL DE S,A.NTA FÉ DO ARAGUAIA, AOS 09 diAS dO

mês de março de 2026.
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Vicença Viera Dantas Lino da Silva

PreÍeita Municipal
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MENSAGEi,I- AO PROJETO DE LEi i,l" 06i2026

Santa Fé do Araguaia/To,09 de março de 2026.

Ao Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé do Araguaia

EgÉgia Casa de Leis

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter à elevada deliberação e apreciação dessa

Egrégia Casa de Leis a presenle Mensagem, acompanhada do Proieto de Lei n0 01/2026, que institui o

Programa de RecupeÍaÉo Fiscal - REFIS/2026, no âmbito do Município de Santa Fé do Araguaia.

A presente iniciativa tem por finaiiciade píomover e incentivar a

regularização dos débitos tributários municipais por parte dos contribuintes, possibilitando condiçoes

facilitadas para o adimplernento das obrigaçoes fiscais em atraso, mediante a adoção de regime especial

de parcelamento.

Com a pÍesente propo§ta, busca-se atender às disposiçoes da Lei de

Responsabilidade Fiscal, ao mesmo tempo em que se oportuniza ao mntribuinte em débito mm a

Fazenda Pública Municipal a regularização de sua situa@o fiscal. Para tanto, o proieto mntempla a

possibllidade de redufo de multa e juros incidentes sobre os crálitos tributários lançados, constituindo

importante instrumento de estímulo à adimplência e à recuperação de receitas públicas.

A medida, além de favorecer a recuperaçáo de créditos tribularios, üsa

ampliar a anecada@o municipal, Íortalecer a receita pública e contribuir para o equilíbrio das contas

públicas, permitindo ao Município meihores condiçoes para a manutençã0, continuidade e

aprimoramenlo dos serviços públicos prestados à coletividade.

Trata-se, poÍtanto, de providência de relevanle interesse públim, que

concilia a necessidade de incÍemento da anecadaÉo municipal mm a criaçáo de mecanismo legal

destinado a viabílizar a regularização Íiscal dos contribuintes, em observância aos píncípios da

legalidade, eÍiciência, razoabilidade e responsabilidade na gestão Íiscal.

Diante do exposto, e em atençáo às razões acima delineadas, bem como

ao dever de gestâo responsável e austera dos recursos pÚblicos mnfiados à AdministraEo,

encaminharnos a presente proposição para apreciaçáo ciessa Egregia Casa de Leis.
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Requer+e, outrossim, a tramitação do presente Projeto de Lei em regime

de urgência uÍgentíssima, nos teÍmos da Lei Orgânica do MunicÍpio, tendo em vista a relevância da

matéria, a necessidade de adoção élere das medidas propostas e o evidente interesse público

envolvido.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamo§ a Vossas

Excelências os protestos de elevada estima e distinta consideraÉo.
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Vicença Viera Dantas Lino da Silva

Preíeita lúunicipal


